
ESTADO DE MATO GROSSO - VALE DO CABAÇAL

MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU

DECRETO N° 50, DE 20 DE JULHO DE 2020

Prorroga o Decreto n. 48, de 06 de julho de 2020 e 
autoriza o comércio de feira ambulante no 
Município de Salto do Céu/MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 49, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a evolução epidemiológica do novo coronavírus (COVID-19) no 
Município de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO a taxa de ocupação dos leitos de hospitais, públicos e privados, 
incluindo UTIs, no Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que o Boletim do Ministério da Saúde preconiza, segundo as 
regras da Organização Mundial da Saúde - OMS, que para conter o avanço descontrolado da 
doença e a recuperação do sistema de saúde, quando não eficientes as medidas de 
distanciamento social, a suspensão total de atividades não essenciais;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação de 
Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n. 672 e da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade - ADI n. 6.341, reafirmou a competência concorrente da União, Estados 
e Municípios para legislarem sobre normas que cuidem da saúde, dirigirem o sistema único e 
executem ações de vigilância sanitária e epidemiológica;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n. 48, de 06 de julho de 2020, 
que decreta medidas temporárias de isolamento social restritivo (lockdown), visando a 
contenção do avanço da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), no âmbito do 
Município de Salto do Céu/MT, e dá outras providências;

CONSIDERANDO as deliberações proferidas na última reunião realizada pelo 
Comitê de Enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19) no Gabinete do Prefeito de Salto 
do Céu/MT;

CONSIDERANDO que o número de casos confirmados de contaminação pelo novo 
coronavírus (COVID-19) tem aumentado no Município de Salto do Céu/MT;

CONSIDERANDO a necessidade de restrição temporária das atividades nos locais 
públicos e privados no Município de Salto do Céu/MT;
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DECRETA

Art. Io. Ficam prorrogadas todas as medidas previstas no Decreto Municipal n. 48, de 
06 de julho de 2020, que decreta medidas temporárias de isolamento social restritivo 
(lockdovm), visando a contenção do avanço da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), 
no âmbito do Município de Salto do Céu/MT, até o dia 27 de julho de 2020.

Art. 2o. Fica permitido a partir desta data o comércio de feira ambulante de hortifrutis 
no Município de Salto do Céu/MT.

Art. 3o. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/MT, 20 de 
julho de 2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

WEMERSON ADÃO PRATA
Prefeito Municipal
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